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SUBPREFEITURAS

BARÃO DE JUPARANÃ
Antônio José Lima de Ávila

Telefone: (24)2471-5961

SANTA ISABEL
Lauro Roberto dos Santos

Telefone: (24)2457-1201

PENTAGNA
-

Telefone: (24)2453-8971

 PARAPEÚNA
Maria Aparecida da Silva
Telefone: (24)2453-9138

CONSERVATÓRIA 
Joff er de Aguiar Rios

Telefone: (24)2438-1188

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
Endereço: Praça XV de Novembro, 676 

Centro - Valença - RJ
Telefone: (24)2453-3777 

PRESIDENTE
José Reinaldo Alves Bastos

VICE-PRESIDENTE
Bernardo de Souza Machado

1° SECRETÁRIO
Fabiane Medeiros Silva

2° SECRETÁRIO
Eduardo Martinez Rodriguez Hanke

PREVI - VALENÇA

DIRETOR EXECUTIVO
Juarez de Souza Gomes
Telefone:(24) 2453 - 5848

Endereço: Travessa Fonseca, 112  
Centro - Valença/RJ

Conselho Municipal de Previdência
conselhoprevivalenca@gmail.com

UFIVA - R$ 94,66 
de acordo com o Decreto 179 de 
27/10/2021 publicado no Boletim Ofi -
cial edição 1.411 de 03/11/2021.
UFIR - R$  4,0915
de acordo com a Resolução SEFAZ  
nº 330 de 23/12/2021 publicada no 
D.O.E. de 27.12.2021, pág. 107.

GUARDA MUNICIPAL

COMANDANTE
Paulo Sérgio Murat Junior

Telefone:(24) 2542-8650
Endereço: Rua Osvaldo Terra, 108

Centro - Valença/RJ

PODER EXECUTIVO

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
Prefeito

HÉLIO LEMOS SUZANO JÚNIOR
Vice Prefeito

CHEFE DE GABINETE
Sebastião Eric Vasconcellos

E-mail: gabinete@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4765

PROCURADORIA GERAL
Jaqueline Magalhães dos Santos

pgm.valenca@gmail.com
(24) 2453--2932

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Andrea Ferreira de Avellar

pmv.asscom@gmail.com
(24) 2452-1686

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro - Valença/RJ - CEP: 27600-000

Telefones: (24) 2438-5300
 www.valenca.rj.gov.br  e-mail: ouvidoria@valenca.rj.gov.br

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior
governo@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-4776
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

CONTROLE INTERNO
José Eduardo Goulart Lago
smci@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-1815
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Denise de Jesus Silva Souza
administracao@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3109
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Flávia Guimarães Silva
fazenda@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4352
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

MEIO AMBIENTE
Guilherme de Oliveira dos Reis
sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br
24) 2452-8638
Dom André Arcoverde, 228 - Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
Silvio Rogério Furtado da Graça
sappma@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3366
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

EDUCAÇÃO
Mara Lúcia Marques de Medeiros Oliveira
educacao@valenca.rj.gov.br
(24)2453-7402 / 2458-4866
R. Carneiro de Mendonça, 139 - Centro

OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
Paulo Sérgio Gomes da Graça
obraspmv@valenca.rj.gov.br
(24)2453-4303
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
Carlos Henrique Barros Machado
smsp@valenca.rj.gov.br
(24)2452-1442
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
José Carlos Fraga
planejamento.valenca@gmail.com
(24) 2453-2891
R. Carneiro de Mendonça, 139, 2° Andar – 
Centro

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rafael Oliveira Tavares
smas@valenca.rj.gov.br
 (24) 2453-4046
Rua Conde de Valença, 58 - Centro

ESPORTE E LAZER
Rômulo Milagres Ribeiro
esportelazer@valenca.rj.gov.br
(24)2452-4698
Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro

CULTURA E TURISMO
Helio Lemos Suzano
contatosectur@gmail.com
(24) 2452-0571
R. Cel Leite Pinto - 105 - Centro

SAÚDE
Márcio Roncalli de Almeida Petrillo
sms@valenca.rj.gov.br
(24) 2452-1474
 Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SECRETARIAS MUNICIPAIS
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
PROCESSOS

EXTRATO DE DECISÃO

PROCESSO Nº: 24.008/2021

DECISÃO

ACOLHO O RELATÓRIO CONCLUSIVO DA COMISSÃO PROCESSANTE 
PERMANENTE E O PARECER JURÍDICO DA PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO, PARA DETERMINAR A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA, 
DA EX-SERVIDORA D. B. T. MAT. 361124.

DATA: 14/12/2022                  

P.R.N

LUIZ FRNANDO FURTADO DA GRAÇA
PREFEITO MUNICIPAL

 DECISÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5754/2022
 Trata-se de Processo Administrativo inaugurado, na origem, 
para aprofundar a análise de fatos, supostamente, irregulares no âmbito 
da Administração Pública local.
 Após o devido trâmite, inaugurado Sindicância (Portaria 
139/2022-fl s 05), cabendo à Comissão Processante Permanente do 
Município apurar fatos narrados.
 Após a realização das diligências necessárias e a devida 
instrução do processo, a Comissão Processante Permanente do Município 
concluiu pelo Arquivamento da Sindicância, nos termos do Estatuto do 
Servidores Públicos Municipais (LC 28/99), ao fundamento de que a 
situação apurada não se amoldaria à previsão legal.
 Instada a se manifestar, a Procuradoria Geral do Município, exarou 
parecer jurídico às fl s. 25/26, no sentindo de inexistência de irregularidade na 
tramitação do processo administrativo, sendo de competência da Comissão 
Processante propor a absolvição ou punição de servidor investigado.
 É o Relatório, Passo A Decidir.
 Compulsando o processo em epígrafe, observa-se que foram 
respeitados todos os procedimentos legais necessários à instauração da 
Sindicância Administrativa.
 Diante dos fatos e fundamentos expostos no processo administrativo 
supra, ACOLHO O RELATÓRIO CONCLUSIVO apresentado pela Comissão 
Processante Permanente para determinar o Arquivamento da Sindicância.

Valença/RJ, 14 de dezembro de 2022

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VALENÇA-RJ

COMPRAS E LICITAÇÕES

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº: 28626/2022
Objeto: Serviço de Revisão ônibus Marcopolo/Volare 
Favorecido: SHOPPING PARA ÔNIBUS LTDA
Valor: R$ 1.786,00 (mil setecentos e oitenta e seis reais). 
Fundamentação Legal: “inciso I” do artigo 74 da Lei Federal 14.133/21 e 
suas alterações, regulamentada pelo Decreto nº 120/2022

Beatriz Mendes L. G. Escrivani
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 1131/2022
PROCESSO Nº 1561/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE VALENÇA (CONTRANTE) E RÁDIO CLUBE DE 
VALENÇA LTDA (CONTRTADA)

OBJETO:TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RÁDIO DIFUSORA Nº 94/2017, QUE SE REGERÁ 
POR TODA A LEGISLAÇÃO APLICADA À ESPÉCIE.

PRAZO: 01 DE JANEIRO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023.

DATA: 16 DE NOVEMBRO DE 2022

EXTRATO DE CONT  RATO

Partes: 
Contratado: Allianz Seguros S/A.
Processo Administrativo  nº: 12.368/2022
CNPJ: 61.573.796/0001-66
Objeto: Contratação de seguro para o veículo Hyundai HB20 1.6m Confort, 
placa LMT 2C03, que pertence a Secretaria Municipal de Assistência Social.
Empenho nº: 484/202 2    
Valor: R$ 5.239,56 (Cinco mil duzentos e trinta e nove reais e cinquenta 
e seis centavos).

EXTRATO DE CONTRATO

Partes: 
Contratado: CRB Comércio de Insumos Agrícolas LTDA.
Processo Administrativo  nº: 23.925/2022
CNPJ: 30.969.511/0001-87
Objeto: Aquisição de divisórias com instalação, vidro liso transparente e 
peças para a referida instalação.
Empenho nº: 6537/2022  
Empenho  nº: 6538/2022 
Valor: R$ 18.500,00 (Dezoito mil e quinhentos reais).



Página 4 Edição 1578 - 21/12/2022

EXTRATO DE CONT  RATO

Partes: 
Contratado: P V Duco Grijó Terraplanagem LTDA.
Processo Administrativo  nº: 29.813/2022
CNPJ: 42.116.601/0001-04
Objeto: Reconstrução de ta buleiro de uma ponte existente, situada sobre 
o Rio Bonito (Lance 2) no Distrito de Pentagna, Município de Valença.
Empenho nº: 6659/2022     
Valor: R$ 42.752,51 (Quarenta e dois mil setecentos e cinquenta e dois 
reais e cinquenta e um centavos).

EXTRATO DE CONTRATO

Pa rtes: 
Contratado: P V Duco Grijó Terraplanagem LTDA.
Processo Administrativo  nº: 29.812/2022
CNPJ: 42.116.601/0001-04
Objeto: Reconstrução de tabuleiro de uma ponte existente, situada sobre 
o Rio Bonito (Lance 1) no Distrito de Pentagna, Município de Valença.
Empenho nº: 2490/2022  
Valor:  R$ 4.730,05 (Quatro mil setecentos e trinta reais e cinco centavos).

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 1.208/2022)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: ACR REPRESENTAÇÕES LTDA.
Processo Primitivo nº: 31.052/2022
Pregão Eletrônico nº: 024/2022
Objeto: Aquisição de ração para cães, destinados a atender a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente.
Valor: R$ 17.610,60 (dezessete mil, seiscentos e dez reais e sessenta 
centavos)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 1.197/2022)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: FC SILVA COMÉRCIO DE INFORMÁTICA - ME.
Processo Primitivo nº: 31.048/2022
Pregão Eletrônico nº: 060/2021
Objeto: Aquisição de peças, equipamentos e suprimentos de informática 
destinados a atender a diversas secretarias municipais.
Valor: R$ 17.792,00 (dezessete mil, setecentos e noventa e dois reais)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 1.215/2022)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: VOLGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Processo Primitivo nº: 31.599/2022
Pregão Eletrônico nº: 029/2022
Objeto: Aquisição de peças, equipamentos e suprimentos de informática 
destinados a atender a diversas secretarias municipais.
Valor: R$ 3.137,00 (três mil, cento e trinta e sete reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença
Contratado: Ofi cina Irmãos Avila Ltda
Processo Administrativo: 31060/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE VEÍCULOS PESADOS PERTENCENTES 
A PREFEITURA 
Valor: R$  21.863,68 (vinte e um mil oitocentos e sessenta e três reais e 
sessenta e oito centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença
Contratado: Ofi cina Irmãos Avila Ltda
Processo Administrativo: 30016/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE VEÍCULOS PESADOS PERTENCENTES 
A PREFEITURA 
Valor: R$  708,52 (setecentos e oito reais e cinquenta e dois centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença
Contratado: Ofi cina Irmãos Avila Ltda
Processo Administrativo: 29961/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE VEÍCULOS PESADOS PERTENCENTES 
A PREFEITURA 
Valor: R$  6.865,20 (seis mil oitocentos e sessenta e cinco reais e vinte 
centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença
Contratado: Ofi cina Irmãos Avila Ltda
Processo Administrativo: 31075/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE VEÍCULOS PESADOS PERTENCENTES 
A PREFEITURA 
Valor: R$  23.756,84 (vinte e três mil setecentos e cinqüenta e seis reais e 
oitenta e quatro centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença
Contratado: Ofi cina Irmãos Avila Ltda
Processo Administrativo: 30002/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE VEÍCULOS PESADOS PERTENCENTES 
A PREFEITURA 
Valor: R$  7.514,00 (sete mil quinhentos e quatorze reais)
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EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença
Contratado: Ofi cina Irmãos Avila Ltda
Processo Administrativo: 30018/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE VEÍCULOS PESADOS PERTENCENTES 
A PREFEITURA 
Valor: R$  1.729,04 (um mil setecentos e vinte e nove reais e quatro 
centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença
Contratado: Ofi cina Irmãos Avila Ltda
Processo Administrativo: 30017/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE VEÍCULOS PESADOS PERTENCENTES 
A PREFEITURA 
Valor: R$  5.715,20 (cinco mil setecentos e quinze reais e vinte centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença
Contratado: Reboque e Mecanica Valença
Processo Administrativo: 31737/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES 
A PREFEITURA 
Valor: R$  748,34 (setecentos e quarenta e oito reais e trinta e quatro centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saude
Contratado: Vetsul Comercio e Medicamentos Eireli
Processo Administrativo: 5820/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS PARA SEREM 
UTILIZADOS NO PRE, TRANS E OS OPERATORIO NA ESTERILIZAÇÃO 
MOVEL ANIMAL-CASTRAMOVEL 
Valor: R$  3.506,40 (três mil quinhentos e seis reais e quarenta centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saude
Contratado: Mares Serviços e Comercio de Equipamentos Eireli
Processo Administrativo: 5820/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS PARA SEREM 
UTILIZADOS NO PRE, TRANS E OS OPERATORIO NA ESTERILIZAÇÃO 
MOVEL ANIMAL-CASTRAMOVEL 
Valor: R$  57.225,86 (cinqüenta e sete mil duzentos e vinte e cinco reais e 
oitenta e seis centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saude
Contratado: Jmgol Hospitalar Ltda
Processo Administrativo: 5820/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS PARA SEREM 
UTILIZADOS NO PRE, TRANS E OS OPERATORIO NA ESTERILIZAÇÃO 
MOVEL ANIMAL-CASTRAMOVEL 
Valor: R$  31.000,00 (trinta e um mil reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saude
Contratado: FC Silva Comercio de Informatica
Processo Administrativo: 24653/2022
Objeto: Aquisição de toners para atender o Setor de Compras da 
Secretaria de Saúde
Valor: R$  680,00 (seiscentos e oitenta reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saude
Contratado: Fcotrim Assistência Medica e Interdisciplinar Ltda
Processo Administrativo: 29853/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de Home Care para atendimento a paciente com mandado judicial
Valor: R$  47.777,46 (setenta e sete mil setecentos e setenta e sete reais 
e quarenta e seis centavos)

EXTRATO DE CONTRATO
Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saude
Contratado: Fcotrim Assistência Medica e Interdisciplinar Ltda
Processo Administrativo: 29855/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de Home Care para atendimento a paciente com mandado judicial
Valor: R$  13.201,14 (treze mil duzentos e um reais e quatorze centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saude
Contratado: Med Saude Serviços de Internações Domiciliares Ltda
Processo Administrativo: 30996/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de Home Care para atendimento a pacientes com mandado judicial
Valor: R$  93.335,88 (noventa e três mil trezentos e trinta e cinco reais e 
oitenta e oito centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saude
Contratado: Sara de Assis Rodrigues
Processo Administrativo: 4208/2022
Objeto: Aquisição de uniformes destinados a atender os Agentes 
Comunitarios de Saúde
Valor: R$  8.175,20 (oito mil cento e setenta e cinco reais e vinte centavos)
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EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saude
Contratado: Cem – Centro de Exames Medicos Ltda EPP
Processo Administrativo: 13846/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de exames
Valor: R$  115.845,30 (cento e quinze mil oitocentos e quarenta e cinco 
reais e trinta centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saude
Contratado: E Lourenço Equipamentos de Informatica Eireli
Processo Administrativo: 25513/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de 
equipamentos para implantação de sistema de registro de frequência 
funcional, em regime de comodato, incluindo manutenção e suporte 
continuado para atender as ESF e AP
Valor: R$  73.764,00 (setenta e três mil setecentos e sessenta e quatro reais)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saude
Contratado: J.L.A Figueira Auto Mecanica 
Processo Administrativo: 27357/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva 
e corretiva de veículos leves pertencentes a Secretaria de Municipal Saude
Valor: R$ 2.541,34 (dois mil quinhentos e quarenta e um reais e trinta e 
quatro centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saude
Contratado: J.L.A Figueira Auto Mecanica 
Processo Administrativo: 28997/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preventiva 
e corretiva de veículos leves pertencentes a Secretaria de Municipal Saude
Valor: R$ 7.176,45 (sete mil cento e quarenta e seis reais e quarenta e 
cinco centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saude
Contratado: Patrifarma Comercio de Produtos Medicos Limitada
Processo Administrativo: 5820/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS PARA SEREM 
UTILIZADOS NO PRE, TRANS E OS OPERATORIO NA ESTERILIZAÇÃO 
MOVEL ANIMAL-CASTRAMOVEL 
Valor: R$  8.015,50 (oito mil quinze reais e cinqüenta centavos)

EXTRATO DE CONTRATO

Partes:
Contratante: Fundo Municipal de Saude
Contratado: S&B Distribuidora e Importadora de Medicamentos Ltda
Processo Administrativo: 27003/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE INSUMOS DESTINADOS A ATENDER A 
ATENÇÃO PRIMARIA
Valor: R$  3.506,40 (três mil quinhentos e seis reais e quarenta centavos)

PORTARIAS

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE VALENÇA 
CNPJ- Nº 11.463.902/0001-80

ERRATA

ONDE SE LÊ: ATENDENTE II, LEIA-SE: PROFESSOR II

PORTARIA Nº64 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

“Dispõe sobre Concessão de benefício 
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, a servidora MARILDA 
APARECIDA QUINTINO, no âmbito 
do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de 
Valença.”

 JUAREZ DE SOUZA GOMES, DIRETOR EXECUTIVO DO 
PREVI-VALENÇA, no uso de suas atribuições legais, fundamentado nos 
preceitos constitucionais em especial o que dispõe o art.6º da Emenda 
Constitucional 41/03 e Lei Complementar nº 160, de 12 de dezembro de 
2012. Em especial o que dispõe o art. 20, Parágrafo 1º, incisos I,II,III, tendo 
garantida a paridade de reajuste com os servidores ativos, e ainda em 
harmonia com o Estatuto dos Servidores Públicos  Municipais de Valença 
e,

 Considerando os termos do Processo Administrativo nº 
096/2022

RESOLVE

 Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora MARILDA APARECIDA 
QUINTINO, brasileira, portadora do CPF nº 878.829.657-15, matrícula 
nº 115.169, NIT nº 1705742668-0, efetiva no cargo de PROFESSOR II, 
LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL.

 Art. 2º - OS PROVENTOS recebidos pela servidora foram 
calculados com base no que trata o. 44 da Lei Complementar Municipal 
nº 160 de 12 de dezembro de 2012, fi xados através do sistema eletrônico 
ASPPREV, conforme consta de fl s. 110/116 do processo administrativo 
nº096/2022, com valor de R$ 3.080,21 (três mil, oitenta reais e vinte e um 
centavos).

I - As parcelas referentes aos valores acima descritos são oriundas do 
salário base do cargo de ATENDENTE II, com salário base no valor de 
R$2.053,47 (dois mil, cinquenta e três reais e quarenta e sete centavos), 
acrescido do ATS de 50% no valor de R$1.026,74 (hum mil, vinte e seis 
reais e setenta e quatro centavos) de acordo com o artigo 126 e 129 Lei 
Complementar Municipal nº 28/99 que dispõe do Estatuto dos Servidores 
Públicos de Valença/RJ.

 Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2022.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

JUAREZ DE SOUZA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

PREVI VALENÇA
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE VALENÇA 
CNPJ- Nº 11.463.902/0001-80

ERRATA

ONDE SE LÊ: ATENDENTE II, LEIA-SE: AGENTE ADMINISTRATIVO I

PORTARIA Nº65 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

“Dispõe sobre Concessão de benefício 
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, a servidora LEILA 
MARCIA MENDES LIMA, no âmbito 
do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de 
Valença.”

 JUAREZ DE SOUZA GOMES, DIRETOR EXECUTIVO DO 
PREVI-VALENÇA, no uso de suas atribuições legais, fundamentado nos 
preceitos constitucionais em especial o que dispõe o art.6º da Emenda 
Constitucional 41/03 e Lei Complementar nº 160, de 12 de dezembro de 
2012. Em especial o que dispõe o art. 20, Parágrafo 1º, incisos I,II,III, tendo 
garantida a paridade de reajuste com os servidores ativos, e ainda em 
harmonia com o Estatuto dos Servidores Públicos  Municipais de Valença e,

 Considerando os termos do Processo Administrativo nº 
395/2022

RESOLVE

 Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora LEILA MARCIA MENDES LIMA, 
brasileira, portadora do CPF nº 877.501.047-04, matrícula nº 102.164, NIT 
nº 1222224431-7, efetiva no cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO I, 
LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

 Art. 2º - OS PROVENTOS recebidos pela servidora foram 
calculados com base no que trata o. 44 da Lei Complementar Municipal 
nº 160 de 12 de dezembro de 2012, fi xados através do sistema eletrônico 
ASPPREV, conforme consta de fl s. 55/61 do processo administrativo nº 
395/2022, com valor de R$ 3.007,95 (três mil, sete reais e noventa e cinco 
centavos).

I - As parcelas referentes aos valores acima descritos são oriundas do 
salário base do cargo de ATENDENTE II, com salário base no valor de 
R$2.005,30 (dois mil, cinco reais e trinta centavos), acrescido do ATS 
de 50% no valor de R$1.002,65 (hum mil, dois reais e sessenta e cinco 
centavos) de acordo com o artigo 126 e 129 Lei Complementar Municipal 
nº 28/99 que dispõe do Estatuto dos Servidores Públicos de Valença/RJ.

 Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de dezembro de 2022.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

JUAREZ DE SOUZA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

PREVI VALENÇA

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE VALENÇA 
CNPJ- Nº 11.463.902/0001-80

PORTARIA Nº 66 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

“Dispõe sobre Concessão de benefício 
de APOSENTADORIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, ao servidor 
LUIZ MACEDO, no âmbito do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Valença.”

 JUAREZ DE SOUZA GOMES, DIRETOR EXECUTIVO DO 
PREVI-VALENÇA, no uso de suas atribuições legais, fundamentado nos 
preceitos constitucionais em especial o que dispõe o art.6º da Emenda 
Constitucional 41/2003 e Lei Complementar nº 160, de 12 de dezembro 
de 2012. Em especial o que dispõe o art. 20, Parágrafo 1º, incisos I,II,III, 
tendo garantida a paridade de reajuste com os servidores ativos, e ainda em 
harmonia com o Estatuto dos Servidores Públicos  Municipais de Valença e,

 Considerando os termos do Processo Administrativo nº 
491/2022

RESOLVE

 Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor LUIZ MACEDO, brasileiro, 
portador do CPF nº 859.550.437-72, matrícula nº 103.411, NIT nº 
1702462452-1, efetivo no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS.

 Art. 2º - OS PROVENTOS recebidos pelo servidor foram 
calculados com base no que trata o. 44 da Lei Complementar Municipal 
nº 160 de 12 de dezembro de 2012, fi xados através do sistema eletrônico 
ASPPREV, conforme consta de fl s. 53/59 do processo administrativo nº 
491/2022, com valor de R$1.818,00 (hum mil, oitocentos e dezoito reais).

I - As parcelas referentes aos valores acima descritos são oriundas do 
salário base do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com salário 
base no valor de R$1.212,00 (hum mil, duzentos e doze reais), acrescido 
do ATS de 50% no valor de R$606,00 (seiscentos e seis reais) de acordo 
com o artigo 126 e 129 Lei Complementar Municipal nº 28/99 que dispõe 
do Estatuto dos Servidores Públicos de Valença/RJ.

 Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos a partir de 16 de dezembro de 2022.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

JUAREZ DE SOUZA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

PREVI VALENÇA
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PORTARIA Nº 67 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

“Dispõe sobre Concessão de benefício 
de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, a servidora DENISE 
CHAVES CHRISTIANO DE OLIVEIRA, no 
âmbito do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de 
Valença.”

 JUAREZ DE SOUZA GOMES, DIRETOR EXECUTIVO DO 
PREVI-VALENÇA, no uso de suas atribuições legais, fundamentado nos 
preceitos constitucionais em especial o que dispõe o art.6º da Emenda 
Constitucional 41/2003 e Lei Complementar nº 160, de 12 de dezembro 
de 2012. Em especial o que dispõe o art. 20, Parágrafo 1º, incisos I,II,III, 
tendo garantida a paridade de reajuste com os servidores ativos, e ainda em 
harmonia com o Estatuto dos Servidores Públicos  Municipais de Valença e,

 Considerando os termos do Processo Administrativo nº 
381/2022

RESOLVE

 Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora DENISE CHAVES CHRISTIANO 
DE OLIVEIRA, brasileira, portadora do CPF nº 859.194.037-72, matrícula 
nº 118.680, NIT nº 1122161074-5, efetiva no cargo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

 Art. 2º - OS PROVENTOS recebidos pela servidora foram 
calculados com base no que trata o. 44 da Lei Complementar Municipal 
nº 160 de 12 de dezembro de 2012, fi xados através do sistema eletrônico 
ASPPREV, conforme consta de fl s. 47/53 do processo administrativo nº 
381/2022, com valor de R$2.585,59 (dois mil, quinhentos e oitenta e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos).

I - As parcelas referentes aos valores acima descritos são oriundas do 
salário base do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, com salário base 
no valor de R$1.915,25 (hum mil, novecentos e quinze reais e vinte e cinco 
centavos) acrescido do ATS de 35% no valor de R$670,34 (seiscentos 
e setenta reais e trinta e quatro centavos) de acordo com o artigo 126 
e 129 Lei Complementar Municipal nº 28/99 que dispõe do Estatuto dos 
Servidores Públicos de Valença/RJ.

 Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos a partir de 16 de dezembro de 2022.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

JUAREZ DE SOUZA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

PREVI VALENÇA

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE VALENÇA 
CNPJ- Nº 11.463.902/0001-80

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE VALENÇA 
CNPJ- Nº 11.463.902/0001-80

PORTARIA Nº 68 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

“Dispõe sobre Concessão de benefício 
de APOSENTADORIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, ao servidor 
HENRIQUE DOMINGOS DA SILVA, no 
âmbito do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de 
Valença.”

JUAREZ DE SOUZA GOMES, DIRETOR EXECUTIVO DO PREVI-
VALENÇA, no uso de suas atribuições legais, fundamentado nos 
preceitos constitucionais em especial o que dispõe o art.6º da Emenda 
Constitucional 41/2003 e Lei Complementar nº 160, de 12 de dezembro 
de 2012. Em especial o que dispõe o art. 20, Parágrafo 1º, incisos I, II, 
III, tendo garantida a paridade de reajuste com os servidores ativos, e 
ainda em harmonia com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Valença e,

Considerando os termos do Processo Administrativo nº 345/2022

RESOLVE

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor HENRIQUE DOMINGOS DA SILVA, 
brasileiro, portador do CPF nº 923.971.587-87, matrícula nº 123.447, NIT nº 
1222224057-5, efetivo no cargo de PINTOR, LOTADO NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS.

Art. 2º - OS PROVENTOS recebidos pelo servidor foram calculados com 
base no que trata o. 44 da Lei Complementar Municipal nº 160 de 12 de 
dezembro de 2012, fi xados através do sistema eletrônico ASPPREV, 
conforme consta de fl s. 53/59 do processo administrativo nº 345/2022, com 
valor de R$2.397,34 (dois mil, trezentos e noventa e sete reais e trinta e 
quatro centavos)

I - As parcelas referentes aos valores acima descritos são oriundas do 
salário base do cargo de PINTOR, com salário base no valor de R$1.653,34 
(hum mil, seiscentos e cinquenta e três reais e trinta e quatro centavos), 
acrescido do ATS de 45% no valor de R$744,00 (setecentos e quarenta e 
quatro reais) de acordo com o artigo 126 e 129 Lei Complementar Municipal 
nº 28/99 que dispõe do Estatuto dos Servidores Públicos de Valença/RJ.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com 
efeitos a partir de 16 de dezembro de 2022.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

JUAREZ DE SOUZA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

PREVI VALENÇA
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE VALENÇA 
CNPJ- Nº 11.463.902/0001-80

PORTARIA Nº69 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

“Dispõe sobre a Concessão de benefício 
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, a 
servidora IZAURA MARIA PEREIRA, no 
âmbito do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de 
Valença.”

 JUAREZ DE SOUZA GOMES, DIRETOR EXECUTIVO DO 
PREVI-VALENÇA, no uso de suas atribuições legais, fundamentado nos 
preceitos constitucionais em especial o que dispõe o art. 55 c/c art.59, inciso 
II da Lei Complementar nº 241, de 29 de dezembro de 2021, que rege o 
Regime Próprio de Previdência Social no âmbito Município de Valença 
Estado do Rio de Janeiro, tendo reajustes de acordo com o índice do INSS e

 Considerando os termos do Processo Administrativo nº 626/2022.

RESOLVE

 Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA a servidora IZAURA MARIA PEREIRA, brasileira, portadora 
do CPF nº 852.392.757-34, matrícula nº 141.933, NIT nº 1701429484-7, 
efetiva no cargo de CUIDADOR DO ABRIGO MUNICIPAL FEMININO, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

 Art. 2º - Art. 2º - OS PROVENTOS que serão recebidos pela 
servidora foram calculados com base no art. 60 da Lei complementar 
Municipal nº 241 de 29 de dezembro de 2021, fi xados por meio de 
sistema eletrônico ASPPREV, conforme consta de fl s. 49/54 do processo 
administrativo nº 626/2022, com valor de R$1.976,02 (hum mil, novecentos 
e setenta e seis reais e dois centavos). 

 Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos a partir de 16 de dezembro de 2022.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

JUAREZ DE SOUZA GOMES
DIRETOR EXECUTIVO

PREVI VALENÇA

DECRETOS

DECRETO Nº. 237, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

“Dispõe sobre a Transferência de 
Permissão sobre a Exploração 
do serviço de Táxi que menciona, 
pertencente ao Município, e dá outras 
providências correlatas.”

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, Prefeito do Município 
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,

 Considerando o art. 1º, da Lei Municipal nº. 1.697/1995;

   Considerando os termos do processo administrativo 12660/2022;

DECRETA

         Art. 1º. Fica outorgada “TRANSFERÊNCIA DA PERMISSÃO DE USO” 
concedida a título precário, nos moldes da Lei nº. 1.697/95, a Sra. MARIA 
MADALENA DA SILVA, inscrita no CPF nº. 510.511.257-15, de um ponto de 
táxi  no distrito de Santa Isabel do Rio Preto, neste município, pertencente ao 
Município, para a Sra. LILIAN MACHADO FERNANDES VIEIRA, portadora 
do CPF nº. 103.169.197-99 e ID:  12673799º IFPRJ, conforme requerimento 
feito através do processo administrativo nº. 12660/2022.

§ 1º. A transferência de permissão de uso de  que trata o caput deste artigo, 
é feita com intuitu personae e em consequência disto, o permissionário 
não poderá doar, vender ou arrecadar direitos provenientes deste ato a 
nenhuma pessoa natural ou jurídica.

§ 2º. A violação do previsto no parágrafo anterior será causa de revogação 
imediata da permissão ora outorgada.

 Art. 2º. Ficam sem efeitos todos os atos e contratos de natureza civil 
decorrentes da permissão de uso concedida a Sra. Maria Madalena da Silva.
 
 Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 14 de dezembro de 2022.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

DECRETO Nº.241, DE  21 DE DEZEMBRO DE 2022.
 
“Decreta ponto facultativo, dando 
outras providências correlatas.”

 LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, Prefeito do Município 
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e,
    
 Considerando os festejos de fi nal de ano;

DECRETA

 Art. 1º. Ponto Facultativo nos setores da Prefeitura Municipal de 
Valença, incluindo sua autarquia previdenciária, no dia 23 de dezembro de 
2022 (sexta-feira) e 30 de dezembro  de 2022 (sexta-feira), em razão dos 
festejos de fi nal de ano.

Parágrafo único: Excetuam-se os serviços considerados essenciais ou 
emergenciais que não admitam paralisação, tais como os serviços de 
saúde e serviços públicos, incumbindo-se os senhores Secretários de 
Saúde e de Serviços Públicos e Defesa Civil, tomarem as necessárias 
providências para sua operacionalização.

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 21 de dezembro de 2022.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO E 
CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça 
Prefeito


